
República Federativa do Brasil 

Estado do Rio Grande do Sul 
Câmara Municipal de Vereadores de Passa Sete 

________________________________________________________________________________________________________________

_ 

________________________________________________________________________________________________________________
_ 

Avenida Pinheiro, 1.500 – Fone (51)3616-6160 – Fax (51)3616-6903 – Centro – 96908-000 – PASSA SETE - RS 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
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Projeto de Lei nº 030/2015. 

AUTOR: Poder Executivo.  

EMENTA: “Inclui META/PROJETOS na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015 e na Lei 

Orçamentária Anual de 2015; autoriza a abertura de Crédito Especial até o montante de R$ 

123.500,00 (cento e vinte e três mil e quinhentos reais) e dá outras providências”. 

RELATOR: Clério Schley 

 

RELATÓRIO 

  

Trata-se de Projeto de Lei voltado a construção de 25 (vinte e cinco) módulos sani-

tários no Município, com valor de repasse de R$ 95.000,00, efetuado pelo Estado do Rio 

Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Habitação e Saneamento – SEHABS e 

contrapartida de R$ 28.500,00, totalizando R$ 123.500,00 (cento e vinte e três mil e qui-

nhentos reais). 

 

PARECER 

 

Tal projeto é de iniciativa do Poder Executivo Municipal, apresentando-se material e 

formalmente adequado. Foi eleito o expediente legislativo apropriado, bem como observa-

da a competência para a iniciativa da lei.  

O projeto encontra-se apto a seguir os seus trâmites legislativos pelo Plenário da 

Câmara, nos ternos do artigo 95, V da Lei Orgânica Municipal e artigo 73 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal. A decisão quanto ao mérito da construção dos 25 módulos 

sanitários compete ao douto Plenário. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Passa Sete, aos vinte e sete dias do 

mês de julho de 2015.  
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